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fica a Mesa Diretora da 

Câmara Municipal autorizada a contratar advogado para 

judicial na Aç~o Popular sob No.1.493/96, em curso pela ia.Vara 

Civil desta Comarca, proposta contra esta Casa de Leis. 

dEsta REsoluçâo acorrer5o por canta de dotaçbes prciprias do 

orçamenta vigente suplementada se necess~rio, nos termos da Lei 

vigor na data de sua publicaçia. 

Cr· u;::'.E :i i .. o, 

1:.ub:i.:ic:ada n«:\ (i. T.L. 
Municipal de Cruz2iro, aos i dias do mes de Julho 
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